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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 055/2024

TERITIO DE CONTRATO DE COMPRA NO
O5il2424, QUE FAZÉM ENTRE SI
II,IUNIGIPIO DE TIO HUGO E A EMPRESA
nncnotÉcNlca tnroRmÁncA LTDA

O mUNrcípp DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela, 285, na cidade de
Tio Hugo-RS, inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.207.63810001-95, neste ato
representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. GILSO PAZ, portador do
CPF no 000.886.930-82,doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
MrcROTÉCNlcA tNFORiiÁTrcA LTDA inscrito(a) no CNpJ/MF sob o no
01.590.728/0009-30, sediado(a) na Rodovia Darly Santos, no4.000 - Galpão
01-B - Sala 1 0, Bairro Darly Santos - Vila Vêlha/ES - CEP 291 03-300, doravante
designada CONTRATADA, neste ato reprêsentada pelo Sr. Roberto Márcio
Nardes Mendes, poÉador(a) da Carteira de ldentidade no 3.073.088 SSP / DF ,

e CPF no 327 .962.266-30, tendo em vista o que consta no Processo nq
2O24.OAA0A12 e em observância às disposições da Lei no 14.13312021, da Lei
no 12312006 e Decreto Municipal 1-36412023, resolvem celebrar o presente
Tenno de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no OO7|2O24, mediante as
cláusulas e condiioes a seguir enunciadas.

1. CLÁI.]SULAPRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O obieto do presente Termo de Contrato é a aquisição mobiliários (mesas,
cadeiras e outros) para atender as necessidades das Escolas Municipais,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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Smart TV 43" 4K
Características mínimas: UHD
Thinq Al Bluetooth Alexa
Google Assistente Airplay 2 3
HDMI. Voltagem 220.
OBS 01: Oriqinal de fábrica
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1.580,59 12.644,72

sem adaptaaõês.

VALOR TOTAL: 12.644,72

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

2. clÁusuu SEGUNDA - vrcÊtcn.

2-L" O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele Íixado no Termo
de Referência, prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.13312021.

3. cúusuLA TERCETRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de Rg 12.64,72 (doze mil,
seiscentos e quarente e quatro rêais ê setenta e dois centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçâo.

4. cLÁusuLA QUARTA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A.

4,1, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o
exercício de 2024, na classificação abaixo:

Órgão: 04 Secretaria da Educaçáo, Cultura, Esportes e Lazer
Programa: 0010í Educando com Qualidade
Atividade: 10'15 - Aquisição de Moveis e Equip. p/ Sec. da Educação e Escolas
Atividade: 't 08í - Aquisição de Moveis e Equip. p/ Sec. da Educação e Escolas
Rubrica: 44305200000000 - Equipamentos e Material Permanente
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s. ctÁusuleeurNTA-eAGAMENTo e cnmÉRtos oenrullzaçÃo
nonerÁRte.

5.1. O prazo para pagamento e demais condiçÕes a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública,
o valor a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o índice do IPCA
do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE.

6.1. As Íegras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são
as estabelecidas na Lei 14.13312021.

7. CLÁUSULASÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILíBRO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços
será de 1O(dez) dias úteis.

7.2, O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 10 dias úteis.

8. cLÁusuLA orTAvA - GARANTTA DE EXECUçÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO,

9,1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referiincia, anexo ao Edital.

10. cLÁusuLA DÉcrMA - FtscAlrzAÇÃo.

10.1. A fiscalizarlâo da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na Íorma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

--z'-)
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11. clÁusula oÉclun pRnuetRA - oBRlcAçôes oa courRATANTE E
DA CONTRATADA.

u.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquêlas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

tz. clÁusuln oÉclttl SEGUNDA - salÇÕes ADMlNrsrRATtvAS.

12.1. As sançÕes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

13. clÁusutl oÉctrm TERcETRA- extxçÃo.

13.1. o pRESENTE TERMo DE coNTRATo pooeRÁ sER EXTINTo:

13.1 .í . Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações
previstas no inciso I do art. 1 38 da Lei no 14.1 33 12021 , e com as
consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sançÕes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmentê, nos termos do art. í 38, inciso ll, da Lei no

14j332021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa, veriÍicada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no

14.133t2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei no 14J332021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.4.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. lndenizações e multas.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAçÕES.

u.t. É"vEDADo A coNTRATADA:
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14.1.'1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira;

14.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTMTANTE, salvo nos casos previstos em
Iei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da
Leino 14.13312021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o
limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16. cúusulA DÉcniA sExTA - Dos cAsos oíritssos.

16.1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.13312021 e demais normas de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios
gerais dos contratos.

T7, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA_ PUBLICAÇÃO.

17.1. lncumbiÉ à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste
instrumento, por extrato, em lmprensa OÍicial, de acordo com o previsto na Lei
n" 14.'13312021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.L É eleito o Foro da Comarca de Náo Me Toque-RS para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Têrmo de Contrato que nâo possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1' da Lei no 14.13312021.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi
assinado pelos contraentes.

Tio Hugo, 20 de Março de2024.

Tio Hugo r RS
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